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	INDICAÇÃO Nº262/2014




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, APRESENTAR PROJETO DA LOJA SOCIAL PARA FAMÍLIAS CADASTRADAS NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  à senhora Prefeita em exercício, EDLAMÁ BATISTA MARQUES, a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Ação Social, apresentar projeto da loja social para famílias cadastradas no Programa Bolsa Família.
                                                           JUSTIFICATIVA
                                                           Nesses anos dentro da esfera pública podemos observar várias ações solidárias que sempre visam dar um alento às famílias que por infortúnios de sua existência, não conseguem sozinhos melhorar sua situação. Em visita ao município de Alvorada/RS, observamos uma iniciativa da prefeitura municipal, no mínimo diferenciada, todas as roupas, calçados e outros bens que a prefeitura arrecada para fazer doações, são colocadas em uma sala chamada de “Loja Social”.
                                                           A Loja Social centraliza essas doações e propicia a população vulnerável,  escolher efetivamente o que ela precisa, claro que, com critérios de quantidade e prioridade. A pessoa experimenta e somente leva aquilo que lhe será útil.  Esta ação tem ajudado na autoestima da população carente e vem dando mais dignidade nos procedimentos adotados por aquela municipalidade. Observando a dimensão do projeto e viabilidade de sua aplicação em nosso município, entendo ser adequado avaliar a instalação dessa iniciativa em Campo Novo do Parecis.
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2014.
                                                            VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Vanderlei Baioto
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